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. ou empregos publicos, no ambito da adminis-
vet.

Ee] tração pública do Estado, para pessoas porta-

a doras de deficiência.
ae

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO

PAULO DECRETA:

Artigo 19 - Fica a administração pública

direta e indireta do Estado obrigada a reservar 5% ( cinco por cento )

dos cargos ou empregos públicos, en todos os níveis, para pessoas porta-

doras de deficiência,

” $ 19 |- para os fins do disposto no "caput"

deste artigo, pessoa portadora de deficiência é aquela que apresenta, em

caráter permanente, disfunção de nitureza física, sensorial ou mental que

gere incapacidade para o desempenhó de atividade, dentro de um padrão

considerado normal para O ser humano.

8 29|- A comprovação da deficiência serã

feita sem ônus, por meio de laudo, |emitido após perícia realizada por

junta médica oficial.

Rate Ages 29 - A investidura em cargo

go público de que trata o artigo anterior depende de aprovação prévia em

concurso público de fgrovas ou de provas e títulos, obedecida a ordem de

classificação específica para as a portadoras de deficiência e ob-

curso e a compatibilidade da deficiênciaservados o prazo de validade do ca

com o exercício da atividade. |

$ único - O edital do concurso público deve-

rã especificar, em separado, a o necessária ao exercício da ativi-

dade e o número de vagas destinadas às pessoas portadoras de deficiência,
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considerando-se o percentual definido no artigo 19 deste projeto de

lei.

Artigo 3o; — Se as vagas destinadas a pessoas

portadoras de deficiência não forem preenchidas, serão elas ocupadas

pelos demais candidatos, obedecida a ordem de classificação.

Art. 49 -ja pessoa portadora de deficiência

beneficiada por este projeto de lei não poderá invocar sua deficiência

para requerer aposentadoria ou pensão, salvo em caso de agravamento

daquela, imprevisível à época do provimento no cargo.

Art. 59 - |O disposto neste projeto de lei não

exime o candidato portador de deficiência dos exames de saúde pré-admis-
i

sionais e regulares para o servigo público.

Artigo 6o |- Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação.

JUSTIÍFICATIVA

A grave crise econômica que assola o país vem

deixando à margem do mercado de trabalho milhões de brasildiros saudáveis

e preparados, Se para esses O diá de amanhã é uma incógnita, nesse contex-

to,, muito mais grave e desesperâdora é a situação já vivida hoje pelos

»ortadores de deficiência. segundo estimativas da ONU, em/1990, jã era de

cerca de 14 milhões o número de prasileiros que possuiam flguma defici-

ência física, mental, sensorial qu múltipla.

Diante desge quadro preocupante , injusto e por

si sá discriminador, urge que os ipoderes constituídos promovam altera-

ções substanciais neste cenário, através sobretudo da integração da

pessoa portadora de deficiência â sociedade civil e, em especial, incen-

|
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tivando a criação de novas frentes e oportunidades no mercado de

trabalho para portadores de deficiência no serviço público estadual,

razão do presente projeto de léi e para o qual contamos com o apoio

dos Nobres Senhores Deputados que integram esta Casa.
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